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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

Dispõe sobre a transparência das informações criminais, 

estabelecendo diretrizes e metas para a organização e divulgação de dados, 

com o objetivo de fortalecer o planejamento e o controle da segurança pública 

por meio de informações acessíveis à população. 

2. ANÁLISE 

A proposta tem caráter essencialmente normativo e de 

diretrizes. Sua execução não demanda a instalação de nova estrutura 

administrativa nem acarreta, de forma necessária, aumento de despesas ou 

impacto financeiro direto. Dessa forma, não se identifica impacto orçamentário 

e financeiro inevitável. 

Ressalte-se que a redação original do art. 2º, § 3º, poderia 

ensejar interpretações que implicassem repercussões orçamentárias e 

financeiras. Entretanto, a emenda de adequação apresentada pelo relator 

afasta o reflexo financeiro inescapável que demandaria medidas 

compensatórias. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Lei nº 1.333/2015, desde que adotada a emenda de adequação proposta no 

parecer do relator na Comissão de Finanças e Tributação. 

Brasília-DF, 26 de agosto de 2025. 
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